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Parcelamento de despesa contrário 
às normas de licitação. Ilegalidade. 

Constitui infração legal o parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar 
modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa. 

 Constituição Federal de 1967 (EC 01/69), art. 42, V;  

 Lei nº 5.538, de 22.11.68, art. 27, II e III;  

 Regimento Interno, de 18.08.87, arts. 4º, III e IV, e 133;  

 Processo nº 806/78 - Sessão de 09.05.78;  

 Processo nº 3.116/79 - Sessão de 07.02.80;  

 Processo nº 2.697/79 - Sessão de 26.02.80;  

 Processo nº 240/80 - Sessão de 27.05.80;  

 Processo nº 346/81 - Sessão de 13.08.81;  

 Processo nº 529/81 - Sessão de 20.08.81.  

Sessão Administrativa nº 54, de 02 de setembro de 1988 

Este texto não substitui o original, publicado no DODF de 27/09/1988, p. 19. 

 

mailto:jurisprudencia@tc.df.gov.br
http://www.tc.df.gov.br/SINJ/Arquivo.ashx?id_norma_consolidado=68227
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao67.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc_anterior1988/emc01-69.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/1950-1969/L5538.htm
http://www.tc.df.gov.br/sinj/BaixarArquivoNorma.aspx?id_file=810fd505-9a04-33b0-8c57-93156eb7085f

